
         

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XV - nº 330 - Porto Alegre, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIREÇÃO DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1364/2020

Estabelece a suspensão dos prazos nos processos administrativos disciplinares
no período entre 20 de dezembro de 2020 e 06 de janeiro de 2021.

O Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, inc. I da Lei nº 5.010/66, que estabelece que
serão feriados os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive;

RESOLVE:

I - SUSPENDER os prazos processuais dos Processos Administrativos Disciplinares e das
Sindicâncias em andamento no período entre 20 de dezembro de 2020 e 06 de janeiro de 2021;

II - REINICIAR, automaticamente, a contagem a partir do dia 07 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Kravetz, Juiz Federal Diretor do Foro, em
02/12/2020, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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